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Adm. 2025/2028  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO 022/2026 

• CONTRATO Nº 051/2026 

• Contrato nº052/2026 

 

• SETOR SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

• OBJETO:  PRESTADORES DE SERVIÇOS PRIVADOS SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE 
MINDURI/MG PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATÓRIAIS CONSTANTES NA 
TABELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE (SUS). 

 

• CONTRATANTE: Município de Minduri -MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.954.041/0001-
10, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Jose Bento Junqueira de Andrade Neto. 

 
CONTRATADOS:   

• Contrato nº 051/2026 - Maciel Laboratório de Análises Clinicas Ltda, inscrita no CNPJ 
nº 52.578.427/0002-56 situado na Av. Getúlio Vargas nº 398, Centro na cidade de 
Minduri – MG CEP 37.447-000 neste ato representado por Wesley Alessandro Maciel dos 
Santos. Valor total R$ 76.512,84 (setenta e seis mil quinhentos e doze reais e oitenta e 
quatro-centavos)  

• Contrato nº 052/2026 - VIMONT LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 10.328.217/0001-89 situado na Avenida Getúlio Vargas nº 214 centro 
Minduri – MG Cep: 37.447-000 neste ato representado por Marcos Vinicius Namorato 

Fontoura Valor total: R$ 76.399,69 (setenta e seis mil trezentos e noventa e nove 

reais e sessenta e nove centavos) 
 

• PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/05/2026 a 06/05/2027 

• DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  18/05/2026 
 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 

DOTAÇÃO SECRETARIA E RECURSO 

10.301.004.2.0022 Atenção Básica em Saúde – 3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Fonte 
1500,1621,1600) 
10.302.004.2.0024 Atenção Especializada – 3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Fonte 
1500,1621,1600) 

Secretaria Municipal de 
Saúde - Municipal, Estadual 
e Federal 

 
BASE LEGAL: Art. 74 e Art. 79, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021 e no art. 111 do 
Decreto Municipal 3122/2024, E que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021, para 
que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
Locais de publicações: Site e mural da Prefeitura, Jornal Regional de Grande 

Circulação (Panorama) Doe e DOU; 
Minduri-MG, 19 de maio de 2026. 


